
Ofício Interno 4.434/2023

De: Clodomiro J. - GR-CCJTR

Para: GAB-VER - MANGA 

Data: 14/09/2023 às 12:43:44

Setores (CC):

GAB-VER, GAB-VER

Setores envolvidos:

GAB-VER, GAB-VER, GR-CCJTR

ATA DA CCJ DO 21-08-2023

 

 SEGUE A ATA DA CCJ DO DIA 21-08-2023 SEGUNDA FEIRA PARA CONHECIMENTO E ASSINATURA.

 

_

Clodomiro da Silveira Pereira Junior  

Vereador

Anexos:

ATA_CCJ_DIA_21_08_023_SEGUNDA_FEIRA_3_2_.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

ATA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

 DIA 21/08/2023 (SEGUNDA-FEIRA). 

VER: MANGA ROSA – PSB – Presidente da Comissão. 
VER: PASTOR JÚNIOR – Relator - CIDADANIA
VER: LEANDRO DOS SANTOS - Membro - UNIÃO BRASIL

Na data  do  dia  21  de  agosto  de  2023  às  9h,  reuniu-se  os  membros  da  Comissão  de
Constituição,  Justiça,  Trabalho  e  Redação,  na  sequência  foi  aberta  a  reunião,  para
deliberação  dos  projetos  citados  abaixo,  contou-se  com  a  presença  dos  membros  da
comissão listados acima, assim dando início as deliberações.

Projeto  de  Lei  n.º  056,  de  13  de  junho  de  2023,  do  Executivo  Municipal,
protocolo: 974. Que Dispõe sobre o parcelamento de solo e desmembramento de
lotes,  altera  o  art.  15  da  Lei  nº  2.968,  de  20  de  julho  de  2021  e  dá  outras
providências. 

Deliberação: A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação acolhe e
acompanha o voto do relator,  votando pela  constitucionalidade e legalidade do
Projeto de Lei  n° 056,  de 13 de Junho de 2023,  o parecer com n°177/2023 se
encontra disponível na secretaria legislativa.

Projeto  de  Lei  nº  062,  de  10  de  julho  de  2023,  do  Executivo  Municipal,
protocolo:  1120.  Que Altera  a  Lei  nº  2.396,  de  29 de  novembro de 2013,  que
autoriza  o  Poder  Executivo  a  aderir  ao  Programa  Mais  Médicos  e  dá  outras
providências. 

Deliberação: A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação acolhe e
acompanha o voto do relator,  votando pela conversão do presente em diligência
com fundamentos no Art.72 do Regimento Interno desta casa de Leis, para
que seja solicitado do Chefe do Poder Executivo os seguintes documentos: 

1. I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício

em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

2. II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório   CÁCERES - CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

compatibilidade com o plano plurianual  e  com a lei  de  diretrizes

orçamentárias.

Com a juntada da resposta do Poder Executivo Municipal, encaminhe os autos novamente

ao Relator para proferir o seu voto. O parecer com n°178/2023 se encontra disponível na

secretaria legislativa.

Veto do Executivo nº 06, de 26 de junho de 2023, protocolo: 980. “Veto Parcial
ao Projeto de Lei nº 028, de 04 de maio de 2023. Que Institui o Dia e a Semana
Municipal  da  Gratidão  em  Reconhecimento  aos  Profissionais  da  Saúde  do
Município de Cáceres-MT, e cria a honraria ‘Enfermeiro Erivelton Luciano Silva
Martins’,  de  autoria  do  ilustre  vereador,  Professor  Leandro  dos  Santos  (União
Brasil), com emenda supressiva em seu artigo 3º. 

Deliberação: A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação acolhe e
acompanha o voto do relator, votando pela Rejeição do veto n° 06 de 26 de junho
2023 ao Projeto de Lei n° 028 de 04 maio de 2023, devendo o dispositivo vetado
permanecer  incólume.  O  parecer  com  n°179/2023  se  encontra  disponível  na
secretaria legislativa.

Veto do Executivo nº 07, de 19 de julho de 2023, protocolo: 1114. “Veto Parcial
ao Projeto de Lei nº 006/2023, de 03 de fevereiro de 2023, que instituiu o uso do
“Cordão de Girassol" como instrumento auxiliar de orientação e identificação de
pessoas com deficiência oculta, no Município de Cáceres-MT, de autoria do ilustre
vereador, Lacerda do Aki-PRTB. 

Deliberação: A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação acolhe e
acompanha o voto do relator, votando pela Rejeição do veto n° 07 de 19 de julho
de 2023 ao Projeto de Lei n° 006, de 03 de fevereiro de 2023. O parecer com
n°180/2023 se encontra disponível na secretaria legislativa.

Veto do Executivo nº 08, de 25 de julho de 2023 protocolo: 1121. “Veto Total ao
Projeto de Lei  034/2023 de 19 de junho de 2023,  com a seguinte  ementa:  “In
memorian" ao Professor Natalino Ferreira Mendes,  1924 -2011. Poeta,  Escritor,
Autor  do  Hino  Municipal  de  Cáceres,  Acadêmico  Imortal  da  AML,  Membro
Fundador  do  IHGMT-Cáceres,  entre  outras  obras  de  relevante  valor
Sociocultural.”, aprovado na Sessão Ordinária do dia 10 de julho de 2023, com

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório   CÁCERES - CEP.: 78210-056
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

emendas em seu artigo 1º nos §§1º, 2º e 3º, de autoria do ilustre vereador, Franco
Valério (PROS).

Deliberação: A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação acolhe e
acompanha o voto do relator, votando pela Rejeição do veto n° 08, de 25 de julho
de  2023  ao  Projeto  de  Lei  n°  034,  de  19  de  Junho  de  2023.  O parecer  com
n°181/2023 se encontra disponível na secretaria legislativa.

Projeto de Lei Complementar n.º 010, de 24 de abril de 2023,  do Executivo
Municipal,  protocolo:  1025.  Que  Dispõe  sobre  a  criação  da  Coordenação  de
Nutrição e Alimentação Escolar, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,
alterando o art. 31 da Lei Complementar nº 115, de 24 de julho de 2017 e dá outras
providências. 

Deliberação:  A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação acolhe e
acompanha o voto do relator, votando pela conversão do presente em diligência,
com fundamentos no Art.72, do Regimento Interno desta casa de Leis, para
que seja solicitado do Chefe do Poder Executivo os seguintes documentos: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em

que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II  -  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

compatibilidade com o plano plurianual  e  com a lei  de  diretrizes

orçamentárias.

Com a juntada da resposta do Poder Executivo Municipal, encaminhe os autos novamente

ao Relator para proferir o seu voto. O parecer com n°182/2023 se encontra disponível na

secretaria legislativa.

 Projeto de Resolução nº 15, de 27 de julho de 2023, autoria da Mesa Diretora,
protocolo: 1124. Inclui os §§ 2º e 3º ao artigo 126 e renumera o § 1º, do mesmo
artigo, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres/MT. 

Deliberação: A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação acolhe e
acompanha  o  voto  do  Relator,  votando  pelo  envio  do  presente  projeto  de
resolução  à  Mesa  Diretora  para  análise,  na  forma  do  parágrafo  único  do
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

artigo 274, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres/MT.  O
parecer com n°183/2023 se encontra disponível na secretaria legislativa.

Projeto de Lei  nº  036,  de 06 de julho de 2023, autoria  vereadora  Professora
Mazéh  Silva,  protocolo:  1038.  DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
AFIXAÇÃO DE CARTAZES E ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS DE NATUREZA
EDUCATIVA, EM LUGARES MAJORITARIAMENTE FREQUENTADO POR
HOMENS, ACERCA DA PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DA VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Deliberação: A comissão CCJ decidiu retirar de Pauta. 

Projeto de Lei nº 035, de 30 de junho de 2023, autoria vereador Marcos Ribeiro,
protocolo: 1012. Dispõe sobre implantação da Educação de Trânsito nas Escolas
Municipais,  mediante  cumprimento da  Lei  estabelecida  pelo  CTB – Código de
Trânsito Brasileiro. 

            Deliberação: A comissão CCJ decidiu retirar de Pauta.

                                       
                                          VER: MANGA ROSA – PSB
                                              Presidente da Comissão. 

                                             VER: PASTOR JÚNIOR 
                                                Relator - CIDADANIA

                                            VER: LEANDRO DOS SANTOS
                                               Membro - UNIÃO BRASIL

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório   CÁCERES - CEP.: 78210-056
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A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  C
LO

D
O

M
IR

O
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 P

E
R

E
IR

A
 J

U
N

IO
R

, F
R

A
N

C
IS

C
O

 W
E

LS
O

N
 A

M
A

R
A

N
T

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 L

E
A

N
D

R
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ca

ce
re

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
E

09
-6

4B
D

-4
65

8-
3A

C
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

E
09

-6
4B

D
-4

65
8-

3A
C

D



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1E09-64BD-4658-3ACD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLODOMIRO DA SILVEIRA PEREIRA JUNIOR (CPF 922.XXX.XXX-53) em 14/09/2023 12:44:05

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCISCO WELSON AMARANTE DOS SANTOS (CPF 984.XXX.XXX-72) em 14/09/2023 12:48:02

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DOS SANTOS (CPF 730.XXX.XXX-20) em 14/09/2023 13:23:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/1E09-64BD-4658-3ACD

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/1E09-64BD-4658-3ACD

